
DIÁRIO OFICIALEstado de São Paulo 
ANO; LXXVI I I — N.° 248 — SÁBADO, 28 D E D E Z E M B R O DE 1968 P A G I N A 5 

ijue constarão preleções sobre o pape l exercido pe la m u l h e r neg ra nos nossos 
lares, como nu t r i z e pagem, e sua influência n a formação física e m o r a l das 
gerações brasi leiros contemporâneos d a escravatura . 

A r t i go 3.° — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 27 de dezembro de 1968. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Pub l i c ada n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 27 de dezembro de 1968. 

Nelson Petersen da Costa, D i r e to r Admin i s t r a t i v o , Subst i tuto 

LE I N.SM0347, D E 27 D E D E Z E M B R O D E 196« 

Declara de utilidade pública a Sociedade Escolar "Barão do m o Bran
co", com sede em Santo A m a r o , nesta Capital 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a se

guinte l e i : 

A r t i g o 1.° — É dec larada de u t i l i dade pública a Sociedade Esco la r " B a 
rão do R i o B r a n c o " , c om sede no subdis tr i to de San to A m a r o , município d a C a 
p i t a l . 

A r t i g o 2.° — E s t a l e i entrará e m vigor n a d a t a de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 27 de dezembro de 1968. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luiz Francisco da Silva Carvalho, Secretário da Justiça 

P u b l i c a d a n a Assessor ia Técnico-Legislativa aos 27 de dezembro de 
1968 

Nelson Petersen da Costa, D i r e t o r Admin i s t r a t i v o Substo . 

LE I N.» 10 325, D E 20 D E D E Z E M B R O D E 1968 
Retificação 

Na ementa, onde se lê: " . . . L e i n . 5017, de 10 de dezembro de 1968". 
l e ia-se : " . . . L e i n . 5017, de 10 d e dezembro de 1958". 

LE I N." 10.326, DE 20 D E D E Z E M B R O D E 1968 

Autoriza a Fazenda do Estado a receber por doação, da Prefeitura M u 
nicipal de Paraibuna, imóvel situado naquele Município 

Retificação 
Ar t i g o 1.° — onde se lê : " . . . A v e n i d a Ma j o r E l i a s de C a l a z a n s . . . " 

l e ia-se : " . . . A v e n i d a M a j o r João E l i a s de C a l a z a n s . . . " 
onde se lê: " . . . " F " ; daí, deflet^ à s e q u e r d a . . . " 
l e ia -se : " F " ; daí, deflete à e s q u e r d a . . . " 

M E N S A G E M N . 314, D E 27 D E D E Z E M 
B R O D E 1968 

Veto To t a l ao Projeto de L e i n . 700, de 1967 
Senhor Pres idente 
T enho a h o n r a de levar ao conhec imen

to de Vossa Excelência, p a r a os f ins de d i 
reito, que, usando da faculdade a m i m c o n 
fer ida pelo art igo 26t combinado com o a r 
t igo 35, i t em II, da Constituição do Estado , 
resolve vetar, tota lmente, o projeto de l e i 
n . 700, de 1967, aprovado por essa nobre 
Assembléia, conforme autógrafo n. 11.632, 
que me fo i remet ido, pelas razões a seguir 
expostas. 

Re fer ido projeto acrescenta parágrafo ao 
artigo 44 da L e i n . 819, de 31 de outubro de 
1950, de f o rma a assegurar aos serventuá
r ios do Registro de Imóveis dire i to de per 
m u t a com os de ofícios de justiça que te
n h a m os anexos de registro de imóveis, 
de protestos de títulos ou de registro de 
documentos, desde que da mesma classe. 

A L e i n. 819, de 1950, que dispôs sobre 
a f o rma de prov imento dos ofícios de j u s t i 
ça, estabeleceu a sistemática aplicável aos 
casos d a espécie, " v e r b i s " : 

" A r t i g o 44 — S e m prejuízo p a r a o i n 
teresse público e ouvidos os respectivos j u i 
zes corregedores será pe rmi t ida a p e rmuta 
dos ofícios de justiça entre serventuários da 
m e s m a na tu re za e classe, desde que não lhes 
fa l te menos de u m quinto do tempo que lhes 
pe rm i t a obter os benefícios da aposentado
r ia . " 

C o m o se ver i f i ca , já é facu l tada , nos 
termos d a legislação vigente, a pe rmuta de 
ofícios de justiça entre serventuários, obe
decidas sempre, porém, as condições d i s c r i 
m inadas n o disposit ivo t ranscr i to . 

"Convém ressaltar , desde logo, que, con
soante entendimento aco lh ido pe la A d m i n i s 
tração Pública, é a função p r i n c i p a l da ser
vent ia que caracter iza sua natureza . O s im
ples fato de que o serventuário t enha fun
ções em Tabe l ionato de Notas com Reg is t ro 
de Imóveis anexo não lhe confere, como é 
n a t u r a l , situação análoga â daqueles que 
efet ivamente exerçam as atribuições pró
pr ias dessa última servent ia . 

Ass im , a med ida consubstanc iada na 
proposição se reveste de cunho n i t i damente 
ampl ia t i vo , pois objet iva e l id i r exigência con
t i da no art igo 44 — a de que ambos os ofí
cios sejam da mesma natureza — o que, 
desde logo, demonst ra sua incoveniência. 

Ademais , caso a mesma viesse a p r e va 
lecer, poder iam adv i r danosas consequências 
p a r a o bom andamento dos serviços, com 
inevitáveis reflexos n a distribuição da jus
tiça, face à carência de aptidões func iona is 
especif icas do serventuário p a r a o exercício 
de suas novas atribuições. 

O próprio art igo 44, da L e i n. 819, c o n 
substanc ia o p r inc ip io que norteou a i n s 
tituição do controle do serviço cartorário, 
ao d ispor que somente " s e m prejuízo p a r a o 
interesse público" poderão ser efetivadas as 
permutas a l i previstas. O ra , a providência 
constante do projeto desatende, em verda
de, ao interesse público, pois, além de v i r 
tua lmente quebrar o s istema adotado pe la 
L e i n . 819, enseja, de ou t ra parte, a apre 
sentarão de medidas da mesma natureza , 
oom Evidentes malefícios pa ra a d i s t r i b u i -

! » • justiça, conforme, aliás, já acentuei . 
, v SÉr derradeiro, cabe-me focal izar outro 

aspeáS) que se a f i gura de sumo interesse, 
?"!Jtetyitmente no p lano ju r id i co - cons t i tuc l o -

i $ l , jp ^ue, a m e u ver, t em decis iva i m p o r 
tância v£na apreciação da vertente hipóte
se. Rêfiro-me ao preceito consubstanciado 
no art igo 228 da L e i n. 10.219, de 12 de se
tembro de 1968 — Código Judiciárfio do E s 
tado — que dispõe exatamente sobre a ma
téria vent i lada no projeto em exame. 

A l u d i d o disposit ivo consigna as exigên
cias de tempo de serviço e ident idade entre 
a . classe e a na tureza dos ofícios, p a r a os 
f ins de p e r m u t a já previstos n a L e i n . 819. 
Ressalte-se que, além de conf l i tar f r on t a l 
mente com a orientação preconizada naque
l a le i complementar à Constituição do E s 
tado, a medida, caso sanc ionada, t e r i a v i 
gência efêmera, pois v i r i a a ser revogada 
em: l.o de jane i ro de 1969, nos termos do 
parágrafo l.o do art igo 2.o do Decreto- le i 
federa l n. 4.657, de 4 de setembro de 1942 
— L e i de Introdução ao Código C i v i l , com 
a ent rada em vigor da L e i n . 10.219, que 
regu la por in te i ro a matéria t r a tada n a 
L e i n . 819 e, de correntemente, a med ida o ra 
impugnada . 

De todo o exposto, l i c i to é conc lu i r pela 
inconveniência e inopor tunidade d a propo
sição em exame, o que me força a negar - lhe 
guar ida . 

Re la tadas , ass im, as razões que me l e -
vani à opor veto to ta l ao projeto n . 700, de 
1967. e fazendo-as pub l i car no "Diário O f i 
c ial? ' , tenho a h o n r a de devolver a matéria 
ao exame dessa i lustre Assembléia. 

Re i te ro a Vossa Excelência os protestos 
de m i n h a a l t a consideração. 

Rober to Cos ta de Abreu Sodré 
Governador do Estado 

A Sua Excelência o Senhor Deputado 
Nclgg- '—Pere i ra , Pres idente da Assembléia 
L egk --• . "*w^do-«---> 

M E N S A G E M N.O 315, D E 27 D E 
D E Z E M B R O D E 1968 

Veto total ao Projeto de lei n.o 295, de 
1968. 

Senhor Pres idente 

T enho a h o n r a de l evar ao conhec imento 
de Vossa Excelência, p a r a os f ins de d ire i to, 
que, usando d a faculdade a m i m confer ida 
pelo art igo 26, combinado com o art igo 35, 
n.o I I , d a Constituição do Estado, resolvo ve
tar, totalmente, o projeto de le i n.o 295, de 
1968, decretado por e s s a nobre Assembléia, 
conforme autógrafo n.o 11.646, que me fo i 
remetido, pelos mot ivos a seguir expostos, i 

A proposição v i sa a dar a denominação 
de " D r . A r t h u r M o r e i r a de A l m e i d a " ' a o 
Fórum da Comarca de Pedre i ra . -

Acontece, porém que, ao Fórum em c a u 
sa, já foi, por intermédio da L e i n.o 10.206, 
de 10 de setembro último, atribuída exa ta 
mente aquela denominação. 

Isto posto, e com o in tu i t o de ev i tar 
Venham a coexist ir duas leis idênticas a res
peito de u m a m e s m a matéria,— o que é de 
se ev i tar — vejo-me n a contingência de ne 
gar sanção ao ar t i cu lado em exame. 

Expostas que tenho as razões do p re 
sente veto — as quais faço pub l i car no "D iá 
r io O f i c i a l " — rei tero a Vossa Excelência 
os protestos de m i n h a a l t a consideração. 

Rober to Cos ta de Ab r eu Sodré 
G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

A S u a Excelência o Senhor Deputado 
Nelson Pere i ra , Presidente da Assembléia Le 
g is la t i va do Estado. 

M E N S A G E M N.o 310, D E 27 D E 
D E Z E M B R O D E 1968 

Teto total ao Projeto de lei n.o 91, de 
1968. 
Senhor Pres idente 

T e n h o a h o n r a de levar ao conhec imen
to de Vossa Excelência, pa ra os f ins de d i 
reito, que, usando da faculdade a m i m c o n 
fe r ida pelo art igo 26, combinado com o a r 
tigo 35, n.o I I , da Constituição do Estado, 
resolvo vetar, totalmente, o projeto de l e i 
91, de 1968, aprovado por essa nobre Assem
bléia, conforme autógrafo n.o 11.642, pelos 
mot ivos a seguir expostos. 

A proposição v isa a o f i c ia l i zar a " F e s 
t a d a M e l a n c i a " , que se comemora a n u a l 
mente em Tupã, no último domingo do mês 
de setembro, e dá outras providências. 

Ao negar sanção à med ida em exame, 
devo observar, desde logo, que o Governo 
através do G r u p o de T r a b a l h o Permanente , 
instituído n a Secre tar ia da Ag r i cu l tu ra , es
tá organizando o calendário o f i c ia l das F e i 
ras e Exposições a serem rea l i zadas no ano 
v indouro em todo o Estado, em consonância 
com a L e i n.o 8.659-A. de 19 de jane iro de 
1965, Decreto n.o 49.860, de 21 de iunho de 
1968 e P o r t a r i a do Senhor Secretário 
d a Ag r i cu l tu ra , de 3 de agosto de 1968, 
v isando a dar me lhor aprove i tamento 
aos certames da espécie e empres tan-
do-lhes, a inda , caráter educac iona l ma i s 
amplo, com vistas ao desenvolv imento 
e aperfeiçoamento das at iv idades agropecuá
r ias em nosso Estado. 

Como é do conhecimento dessa Casa, o 
Governo, de há muito , já se f ixou no ponto 
de v i s ta sa lu tar de não se ads t r ing i r à r i 
gidez da fixação de festas e exnosições n u 
m a só comuna, optando pelo critério r o t a t i 
vo de instituição e oficialização destas e m 
u m ou ma i s municípios da mesma produção, 
f icando as comissões regionais integradas 
por representantes dos Conselhos Agrícolas 
M u n i c i p a i s e r>elos Diretores Rpc iona i s Agrí
colas incumb idas d a seleção de município 
que as deverá rea l i zar . 

Isto porque acontece va r i a rem, de a n o . 
p a r a ano, os municípios que ma is i n c r e m e n 
to dão a esta ou àquela cu l tura , bem co
mo, sucede, a inda , e com frequência, que 
u m a at iv idade é exp lorada em vários m u n i 
cípios ao mesmo tempo, n que to rna a con 
selhável, mesmo p a r a melhor difusão de co
nhec imento , a seü respeito, entre os l av rado
res e pecuaristas, a al ternada realização de 
certames ou exposição em mais de u m a l o 
cal idade. 

F ina lmente , no que tange a inr.lusão do 
Município d ° Tupã no rote iro Turístico do 
Estado (artigo 3.0). permi te -me l embra r que 
este Governo já tomou ta l in i c i a t i va por 
melo do Decreto n.o 49.444. de 8 d P abr i l de 
1968, tornando-se, pois. desnecessária a ed i 
ção de le i no mesmo sentido. 

Ass im sendo e atento a essas c i r cuns 
tâncias, seu levado a vetar o proieto de let 
n.o 91 de 1968, devolvendo a matéria ao r e 
exame dessa nobre Assembléia e fazendo 
pub l i car as presentes razões no "Diário O f i 
c i a l " do Estado. 

Re i te ro a Vossa Excelência os protes
tos de m i n h a a l t a consideração. 

Rober to Cos ta de Abreu Sodré 
G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

A S u a Excelência o Senhor Deputado 
NSÉww Pere i ra , Pres idente da Assembléia 
L t g & l a t i v a do Estado. 

M E N S A G E M N . 317, D E 27 D E D E Z E M B R O 
D E 1968 

Veto total ao Pro je to de L e i n. 215, de 1968 
Senhor Pres idente 

T e n h o a h o n r a de comunicar a Vossa 
Excelência, p a r a os f ins de direito, que, 
usando da faculdade a m i m confer ida pelo 
ar t igo 26, combinado com o art igo 35, i t em 
II , d a Constituição E s t a d u a l , resolvo vetar, 
tota lmente, o projeto de l e i n . 215. de 1968, 
decretado por essa nobre Assemble ia , con
forme autógrafo n . 11.635, que me fo i re
metido, pelos mot ivos que passo a expor . 

A propos i tura em apreço, de i n i c i a t i v a 
dessa i lus t re Casa . a l t e ra p a r a Professor, r e 
ferência " 5 3 " , a denominação de cargos de 
Mestre, referência " 5 3 " , lotados no Depa r 
tamento dos Inst i tutos Pena is do Estado, da 
Secre tar ia de Estado dos Negócios d a J u s 
tiça. 

N a jus t i f i ca t i va do projeto invoca-se o 
fato de que, enquanto a alínea " c " do n . 2, 
i t em I I I , do ar t igo 24, d a L e i n . 6.805, de 
30 de ma i o de 1962, ao elevar à referência 
" 5 3 " , os cargos de Mestre , do D e p a r t a m e n 
to do Ens ino Pro f i ss i ona l , ' da Secre tar ia da 
Educação a l terou- lhes a denominação p a r a 
Professor, o § 3.o, do ar t igo 24, d a L e i n . 
6.812, de 15 de junho de 1962 — p romu lgada 
pela Assembléia em decorrência de rejeição 
de veto p a r c i a l aposto ao projeto n . 1.084, 
de 1961, que deu or igem à c i t ada L e i n . 
6.805. de 30 de ma io de 1962 — ao enquadrar 
os Mestres, do Depar tamento dos I n s t i t u 
tos Penafls do Estado, d a Secre tar ia da J u s 
tiça, em i g u a l referência ( "53" ) , não lhes 
mod i f i cou a denominação. E s t a circunstân
c i a é cons iderada discriminatória pelo autor 
do ar t i cu lado , que, ass im, i n t en ta contorná-
l a . 

Ressalte-se, desde logo, que a proposição 
em exatme é daquelas cu ja i n i c i a t i v a deve 
sempre caber ao próprio Execut ivo , u m a vez 
que, envolvendo situação de pessoal de seus 
quadros, somente a esse Poder caberá afer i r 
de conveniência e oportunidade de providên
cias da espécie. A medida , pois, invade esfe
ra própria do Governo, o que já cons t i tu i r i a 
razão bastante pa ra negar - lhe aco lh imento . 

Acontece, a inda , que a matéria f o i objeto 
de e x a m e pelo órgão técnico competente, no 
caso o Depar tamento Es t adua l de A d m i n i s 
tração, o qua l d iscordou da propos i tura . 

Lembrou , aquele Depar tamento , que es
tudos anter iormente real izados sobre a n a t u 
reza e nível dos cursos min i s t rados n 0 Ins 
t i tu to Mode lo de Menores , com o f i to de 
se proceder ao rea justamento sol ic i tado pe la 
classe, nos termos daquele proposto n a L e i 
n . 6.812, de 15 de junho de 1962 ao pessoal 
do Quadro do Ens ino , lotado nà Secre tar ia 
d a Educação, l e va ram à conclusão de que 
ta is cursos têm por f ina l idade o ensino 
prático de u m ofício, não exigindo, nessas 
condições, que o docente possua formação 
de nível universitário. 

Ponderou, a inda , que tendo em v i s ta o 
g rau de complexidade; de atribuições e o ní
ve l de formação necessário p a r a os referidos 
cargos — cursos de M e s t r i a ou cursos técni
cos da<s escolas indus t r i a i s —. essa classe de 
Mestres me lhor se enquadrar ia entre as 
categorias de cargos e car re i ras chamadas 
''técnica de n i v e i méd io " . 

Entende , pois, a Administração, que, 
dentro da h i e ra rqu ia dos cargos docentes, os 
cargos em questão me lhor se denomina r i am, 
n a verdade, " M e s t r e de Ofício", com o que 
se r i am evitados equívocos, como, por exem
plo, este, em que inc ide o projeto, de pre ten
der classificá-las n a categoria de Professor, 
ensejando-lhes, por conseguinte, r e i v i nd i ca 
ções sa lar ia i s incompatíveis c om o respectivo 
" s t a t u s " no func iona l i smo. 

Aliás, ao negar sanção à providência em 
foco, n a d a ma i s faço que retomar, de outro 
ângulo, a argumentação, expendida 'pe lo E x e 
cutivo, ao ve tar o § 3. o, do art igo 24, do p ro 
jeto de l e i n . 1.048|61 (a tua l § 3.0, do a r t i 
go 24, d a L e i n . 6.812, de 1962, em decorrên
c i a d a rejeição do re fer ido veto ) . Opor tuno 
que é, peço vénia pa ra transcrever parte d a 
quelas razoes, conforme Mensagem A — n . 
92, de 30 de ma io de 1962: 

"Observe-se , a inda , que, no mérito, a 
elevação dos vencimentos dos cargos de 
Mestre , do Depar tamento de Presídios, con
t i da neste § 3.o, d a r - l h e s - i a vencimentos 
equivalentes aos das carre i ras de nível u n i 
versitário, o que é mani fes tamente inconve
niente, certo que p a r a o exercício de tais 
cargos não se exige formação de g rau supe
r i o r " . 

Expostas, que tenho, as razões do presen
te veto t o ta l — a s quaiis faço publ i car no 
"Diár io O f i c i a l " , re i tero a Vossa Excelência, 
Senhor Presidente, os protestos de m i n h a 
a l t a consideração. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Governador do Es tado 
A S u a Excelência o Senhor Deputado 

Ne l son Pere i ra . Pres idente àa- AamnWM» - l e 
g is la t i va ãe> Eétado. 

M E N S A G E M N . 318, D E 27 D E D E Z E M B R O 
D E 1968. 

Veto total ao Projeto de Lei n. 262 
Senhor Pres idente 
T e n h o a h o n r a de levar ao conhec imento 

de Vossa Excelência, pa ra os f ins de d i r e i 
to, que, usando das atribuições a m i m c o n 
fer idas pelo art igo 26, combinado com o 
art igo 35, i t e m I I , da Constituição do E s t a 
do, resolvo vetar, tota lmente, o projeto de 
l e i n . 262, de 1968, decretado por essa nobre 
Assembléia, conforme autógrafo n . 11.627, 
que me fo i remet ido, pelas razões a seguir 
expostas. 

0 projeto de l e i em apreço dá a deno
minação de " M a r t i n L u t h e r K i n g " ao G r u p o 
Esco l a r de V i l a S a n t a Rosa , em Guarujá. 

A jus t i f i ca t i va do projeto invoca , com 
propr iedade, a f i gura ímpar do grande pas
tor negro, apóstolo da não violência, de ten
tor do Prêmio Nobe l d a Paz, pa lad ino da 
igualdade r a c i a l , desaparecido em condições 
tão dolorosas, assassinado que foi em ho lo 
causto à nobre causa que ardorosamente de
fend ia e que é tão ca ra a todos os b r a s i 
leiros . 

Justas , por tanto , são todas as h o m e n a 
gens a M a r t i n L u t h e r K i n g e que sua m e 
mória s i r va de exemplo pa ra as novas ge
rações, l ibertas do pesadelo do ódio r a c i a l . 

E exatamente por entender meritória 
t a l homenagem, já tive ocasião de outorgar 
a mesma denominação ao Ginásio Es t adua l 
de Tatuapé, nesta Cap i t a l , por intermédio do 
Decreto n . 49.467, de 16 de a b r i l do ano 
em curso . 

Ass im , o aco lh imento da proposição em 
exame i m p l i c a r i a em a t r i bu i r i gua l deno
minação a outro estabelecimento de ensino, 
o que deve ser evi tado em v i r tude dos 
natura i s inconvenientes e confusões que fo r 
çosamente a d v i r i a m dessa ident idade de 
designações. 

Essas, e somente essas, as razões que 
me l e vam a vetar .totalmente, o projeto de 
l e i n . 262, de 1968, e fazendo-as pub l i ca r 
no "Diário O f i c i a l " , tenho a h o n r a de de
volver, a essa nobre Assembléia, o reexame 
da matéria. 

Re i t e ro a Vossa Excelência os protestos 
de m i n h a a l t a consideração. 

Roberto Costa de Abreu Sodré 
Gove rnador do Estado 
A S u a Excelência o Senhor Deputado 

Ne lson Pere i ra , Pres idente da Assembléia 
Leg i s l a t i va do Es t ado . 

M E N S A G E M N . 319, D E 27 D E D E Z E M B R O 
D E 1968. 

Veto total ao Projeto de Lei n. 467, de 1968 
Senhor Pres idente 
T e n h o a h o n r a de levar ao conhec imen

to de Vossa Excelência, pa ra os f ins de 
dire i to , que, usando da faculdade a m i m 
confer ida pelo art igo 26, combinado com o 
art igo 35, i t em II , da Constituição do E s 
tado, resolvo vetar, tota lmente, o projeto de 
L e i n . 467, de 1968, decretado por essa i l u s 
tre Assembléia, conforme autógrafo n . 11622, 
que me fo i remet ido, pelas razões a seguir 
expostas. 

Re fer ido projeto dá nova redação ao 
art igo 5.o d a L e i n . 7.847, de 11 de março 
de 1963, que se encont ra vasado nos se 
guintes termos : 

" A r t i g o 5.o — O Cartório do Reg is t ro 
C i v i l das Pessoas N a t u r a i s e anexo de t a 
bel ionato, dos distr i tos de Comarcas de 4.a 
entrância, poderá sofrer desanexação do 
Tabe l i onato de Notas, passando a const i tu i r , 
observada a numeração o rd ina l , Cartório 
d is t in to " n a sede da Comarca , desde que : 

1 — ma is de 85% (oitenta e c inco por 
cento) do mov imento da escr i tura lavradas 
em suas notas se r e f i r am a imóveis s i t u a 
dos f o ra do território do d is t r i to a ser 
desmembrado; 

I I — o anexo de Notas, no quinquénio 
de 1.0-7-1957 a 30-6-1962, não t enha u m 
mov imento ma io r de 30 escr i turas, por ano, 
referentes a imóveis sitos no território do 
d is t r i t o ; 

I I I — os Serventuários, abrangidos por 
este art igo, se p ronunc i em no prazo de 30 
dias, após a publicação desta le i , a favor 
d a desanexação, optando pelo prov imento 
no cartório a ser desanexado. 

Parágrafo único — O requer imento de 
opção será d i r ig ido ao Secretário da Justiça 
e Negócios do Inter ior , instruído com ce r t i 
dão sobre o mov imento do cartório v i sada 
pelo J u i z Corregedor Pe rmanen te da C o 
marca , abrangendo o período de 1.0-7-1957 
a 30-6-1962" . 

Cabe-me acentuar, desde logo, que o 
disposi t ivo t ranscr i to , cu ja redação ora se 
objet iva a l terar , f o i vetado, em Governo 
anter ior , através da Mensagem n . 23. de 16 
de jane i ro de 1963, v indo a se converter, pos
ter iormente, n a re fer ida L e i n . 7.847, de 11 
de março de 1963, p romulgada por essa n o 
bre Assembléia. 

Tra tando-se de matéria que oferece r ea l 
interesse p a r a a apreciação do caso em te la , 
peço vénia p a r a transcrever o seguinte tó
pico da Mensagem Gove rnamen ta l n . 23, 
de 1963, já menc i onada : 

" I n c i d e o presente veto sobre o ar t igo 
i « e o parágrafo único d a proposição. Ta l 
a r i l g o permite , ver i f icadas as condições que 


